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DECRETO MUNICIPAL 025/2024

Regulamenta as Leis Municipais 556/2019 e
519/2017,dispondosobre a atualização dos

valores pecuniários pagos em diárias de

viagens dos servidores públicos municipais

ocupantes do cargo de motorista e dando

outras providências.

A prefeita municipal de Vargem Alegre, Estadode Minas Gerais, Maria Cecilia Costa Garcia,

no usode suas atribuições legais,

DECRETA

Art. 1°. Os valores pecuniários pagos em diárias de viagens dos servidores públicos

municipais ocupantes do cargode motorista ficam atualizados da seguinte forma:

|–R$103,35,em viagens acima de 151km;

||–RS 51,68, em viagensacima de 100km e abaixo de 150km;e

||–RS 32,30,em viagensacima de 49kme abaixo de 100km.

Parágrafo único. Os valores foram atualizados com base no indice Nacional de Preços ao
Consumidor (INPC),tendo como termo inicial para o cômputo temporal o mês de setembro
de 2022 e termo final o mês de fevereiro de 2024 (valor percentual correspondente:

6.428530%),sob a égidedo mandamento previsto no art. 3° da Lei Municipal 519/2017 (NR
dada pela Lei Municipal 556/2019).

Art. 20. Este Decreto Municipal entraráem vigor na data de sua publicação, revogando os

dispositivos em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete da prefeita municipal de Vargem Alegre, 15 de março de 2024.

Maria Cecília Costa Garcia

PREFEITA MUNICIPAL DE VARGEM ALEGRE

RuaJosé Rodrigues Campos,n°53 -Centro -CEP: 35.199-000 - Fone: (33) 3324-1000 /3324-1100

e-mail: gabinete@vargemalegre.mg.gov.br
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DECRETO MUNICIPAL 025/2024

Regulamenta asLeis Municipais 556/2019 e

519/2017,dispondosobre a atualização dos

valores pecuniários pagos em diárias de

viagens dos servidores públicos municipais

Ocupantes do cargo de motorista e dando

outras providências.

A prefeita municipal de Vargem Alegre, Estadode Minas Gerais, Maria Cecilia Costa Garcia,

no uso de suas atribuições legais,

DECRETA

Art. 1°. Os valores pecuniários pagos em diárias de viagens dos servidores públicos

municipais ocupantes do cargode motorista ficam atualizados da seguinte forma:

|–R$ 103,35, em viagensacima de 151km;

||–R$ 51,68, em viagens acimade 100km e abaixo de 150km; e

II|– R$ 32,30, em viagens acima de 49km e abaixo de 100km.

Parágrafo único. Os valores foram atualizados com base no Indice Nacional de Preços ao

Consumidor (INPC),tendo como termo inicial parao cômputo temporalo mês de setembro

de 2022 e termo final o mês de fevereiro de 2024 (valor percentual correspondente:

6,428530%),sob a égide do mandamento previsto no art. 3° da Lei Municipal 519/2017 (NR

dada pela Lei Municipal 556/2019).

Art. 2º. Este Decreto Municipal entrará em vigor na data de sua publicação, revogando os

dispositivos em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabineteda prefeita municipal de Vargem Alegre, 15 de março de 2024.

Maria Cecília Costa Garcia

PREFEITA MUNICIPAL DE VARGEM ALEGRE

Rua José Rodrigues Campos,n° 53 -Centro -CEP:35.199-000 -Fone: (33) 3324-1000 /3324-1100

e-mail: gabinete@vargemalegre.mg.gov.br


